
EST.A.DO DE SERGIPE
PREFEITURA ]VI UNICTPAL DE RIACHTIELO

coNTRATo r't9?tzozz

coNTRATo DE AoulstçÃo DE cÊNERos
ALIMENTICIOS DA AGRICULÍURA FAMILIAR PARA A
ALTMENTAçÀo EscoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúiio Vargas, no 72, Centro. Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

represenlada neste ato pelo seu Prefeilo, c Sr Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N" 26ô.438.71 549 e do
RG de N" 301.233 SSP/SE. residente ê domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravanie denominado
CONÍRATANTE, e por oufo lado a Sr. Juarêz PereiÍâ Lima, residente no Projeto de Assentamento Santa Maria
S/N BaiÍro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadoÍa do CPF n." 3572ô601572, doÍavante denominado (a)

C0NTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009 e ResoluçâoICDIFNDE no 06, de 08 de

maio de 2020 da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o que consta na chamada Pública no 00í12022, resolvem

celebrar o pÍesente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gêneÍos alimenticios pereciveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura

Familiar, destinados a merenda escolar, distÍibuidos aos âlunos dê redê municipal de ensinc de Riachuelo paÍa o

exercício de 2022, descritos no quadío previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no

00112022, o qual fica fazendo parte integÍânte do presente contrato, indepêndentemênte de anexâção ou

transcriÉ0.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compÍomete a fornecer os gêneros alimenticios da Agíicultura Familiar ao CONTRATANTE

conÍorme descíto na Cláusula Ouârta deste Contrato.

CLÂUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADo será dê até R$ 40.000,00 (quaÍenta mil

reais) por DAP por ano civil, Íeferente à sua produção, confoÍme a legislaÉo do PÍogÍama Nacional de AlimentaÉo

EscolaÍ.

CLÂUSULA QUARTA

Pelo foÍnecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura FamiliaÍ o (a) CONTRATADO (A) receberá o valoÍ totâl de R$ 3.078,29 (três mil setenta

e oito reais e vinle e nove centavos).

a) O Íecebimento das mercadoÍias dar-se-á nrediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no locai de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço dê aquisição é o preço pago ao Íornecedor da agricultura familiar e no cálsllo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comeÍciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas nêcessáÍias ao cumprimento das obrigaçÕes

decorÍentes dc prêsente conkato.



F:,STADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO

IÍEM

Prêço
Unitário

(divulgad

0na
chamada
pública)

Preço Total

2
0 '17,4 0 0 0 I,i4 410,25

Cebola
branca
mêdia de 1a

qualidade

ccm prazo

de validade

de até 3
meses sob
refrigeração
de7a30
dias em
temperatura
ambiente.

KG 179 79 0 0 0 0 248 4,42 '1,140,36
0

11

Cenoura
média
qualidade

com prazo

de validade
dê 3 mesês

sob
refrigeração
de7a30
dias em

ternperatura
ambiente.

KG 't22 230 0 0 1.527,68

Valor Totai do ContÍato lrês mil setenta e oito reais e vinte e nove centavos

CLÁUSULA QUINTA

AS decorrentes do resente contratc correráo à conta das uintes

QUILOM TOTALiNF.DESCRTçAC UND C RÊCHE EJA It'ITEG AEEFUND

0 50,4

AlÍace
cresPa de

qualidade; -

com folhas
integras,
livres de
fungos:
kansportad

as em

SACOS

plásticos

transparent
es de
primeiro

USO.

0

352 4,340

R13.078,n
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFT'ITT lR.A MTINI('IPAL DE RIACHUELO

RÊCURSO

CLÁUSULA SEXTA

0 CONTRATANIE :,0ós receber'os Cocuftentcs descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e apos a kamitaÉo do
processo para instrução e liqurdâção, eÍetuara o seu pagamento no valor coíespondente às enhegas do mês

anterior.

CLÁUSULA §ÉÍIMA

0 CONTRAIANTE que não seguir a lcrma de liberação de Íecursos parâ pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagaÍ-,rento ce inulra de 2%, mais juros de 0.1% ao dia, sobre o valor da pâÍcela vencida.

CLAUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se comproínete em guaidar pelc prazo estabelecido no §7" do artlgo 57 da ResoluÉo do FNDE

que dispõe sobre o PNAE:s cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proleto de Venda de Gêneros Alimenticios da AgÍicultura

Famiiiar para Alimentação Escolar e documentos anexcs, êstando à disposição para comprovação

CúUSULA NONA

E de exclusiva respoisabiticiade Co CoI'iTRATÂDC o ressaíaimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decoÍextês de Jua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a f; scalizaçà0.

CLAUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interêsse pÚblico sobre os interes§es particulares poderá:

a) modiÍicar unilaieratmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interêsse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilatêraiqtente c oontrato. nos ca§os ije irÍração contratual ou inaptidão do CoNTRATADO;

c) fiscalizar a execuÇáo d0 contrato;

d) aplicer sançoes mctivadas cela inexecuçâo total ou parcial do aiustei

Sempre que o CONTRATANTE alteraí ou rescindir o contrato sem restar calacterizada culPa do CONTRÀTADO,

deverá respeitar o equilibrio econômico-llnanceiro, garantindo-lhe o aumenlo da remuneÍação respectiva ou a

indenizaçâo por despesas ia íealizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA FRIMEIRA

A multa aplicada a!,ls regul3i pÍocessc administratrvo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONIR.ATANÍE ou, quando íoÍ c casc, cobraCa judiciaimente

cúUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA

A fiscalizaÉo do pÍesente contrato ficaÍá a caÍgo do respecüvo flscal d€ contrato, da SêcÍetaria Municipal de

Educaçao. da Entidade Executora, do Conselho dê Alimêntação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCI[ÍA TERCEIRA
I
I



EST.{DO DE SERGIPE
PREFEITU RA }TUNICIPAL DE RIACHUELO

0 presente contreti í.Ee-se ainda. pela chamada públicê n"00112022, pela Lei n'8.666/1933e pela Lei nJ

eÍt :0dos os seus termos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este ContÍato pcdera ser adrtado a qualquer tempo, medianle acoÍdo foÍmal entre as partes, resguardadas as suas

condiÉes essenciais.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA

As comúnicaçoes com origem neste conlrâto devêrâo ser íormais e expressas, por meio de cârta, que somentê terá

validade se enviad3 írei;a:t. íegistrc de recebirnênto ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

cLÂUSULA DÊCIMA SEXTA

Este Contrato. desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaÉo, por carta, consoante Cláusula

Dêcima Ournta, poderá ser Íescindido, de pleno direito. indep€ndentemente de notificaÉo ou interpelação judicial

ou exlrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes:

b) pela inobserváncia de qualquer de suas condiçoes;

c) por quâisquel cDS Frolvcs píevistos em lei.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O presente ccnlrâic v,goiará da sua assi atura até â enkega totâl dos produtos mediante o cÍonograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foío da Conrarca de Riachueio para dirimir qualquer controvéÍsia que se originar deste contrâto.

E, por estaíem as3im llrstos e contratadcs assinam o pÍesente instrumento em Fês vias de igual teoÍ ê forma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUELO.01 de abÍil de2022

PEI E,RSON D AS ARAI.i.IO
PRIFIiTI-O INICIPAI, /,u*CC)N1 'fANTE
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